
INDICAÇÃO Nº    1540

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos financeiros destinados à manutenção dos serviços oferecidos pelo Hospital do GRAACC – Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer.

JUSTIFICATIVA

O GRAACC é uma organização sem fins lucrativos, criada em 1991, cuja missão é garantir a crianças e adolescentes com câncer, dentro do mais avançado padrão científico, o direito de alcançar todas as chances de cura com qualidade de vida.

Atualmente, o GRAACC atua na formação de profissionais, pesquisa científica e a humanização do ambiente hospitalar. Como resultado, apresenta a taxa de 0% na descontinuação do tratamento do câncer infantil.

Por se tratar de um dos melhores hospitais de câncer infantil, o GRAACC atingiu o limite de atendimentos possíveis em suas instalações, sendo extremamente necessária sua ampliação, que já está em andamento.

Para atender a crescente demanda por serviços especializados em oncologia pediátrica, o GRAAC necessita de mais investimentos e assim, poder oferecer os tratamentos mais avançados no tratamento do câncer infantil.

 Havendo extrema necessidade nesta reivindicação, aguardo o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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